
Realizar a contratação de empresa especializada (pessoa jurídica) na prestação de serviço de
manuseio, acondicionamento, embalagem e transporte de obras de artes visuais para
transferência de acervos, a fim de viabilizar a mudança dos patrimônios artísticos que se
encontram localizados na Rua do Lavradio e no edifício Teleporto, no 17 º andar, e que
deverão ser transferidos para os edifícios: Palácio Gustavo Capanema/Funarte, localizado na
Cinelândia, e para o Museu Casa da Moeda, instituição estabelecida na Praça da República,
ambos na cidade do Rio de Janeiro/RJ.

A contratação visa à prestação de serviços especializados de transporte rodoviário de obras de
arte, incluindo acondicionamento, embalagem e seguro para 408 (quatrocentos e oito) obras de
artes que estão incorporadas ao patrimônio da Fundação Nacional de Artes (Funarte) e que
possuem o valor total de R$ 4.050.900,00 (quatro milhões, cinquenta mil e novecentos reais).

É importante mencionar que a referida contratação pretende atender às finalidades da
FUNARTE, a saber: promover, incentivar e amparar, em todo o território nacional, a prática, o
desenvolvimento e a difusão das atividades artísticas e culturais. Da mesma forma, a
contratação atende às competências da Diretoria de Artes Visuais (DAV) da Funarte que são
formular e apoiar programas, projetos e atividades destinados às artes visuais; e difundir as
artes visuais e a sua produção artística no País e no exterior.

Cabe esclarecer que a dimensão patrimonial desse acervo bem como o valor mercadológico
atribuído a algumas obras de arte é considerável. Desse modo, os possíveis danos, como
desastres ambientais e naturais ou aqueles provocados pela ação humana devem ser
evitados, dessa forma, exigindo-se proteção durante a mudança de endereço. Sendo assim, a
mudança desse acervo surge a partir da necessidade de uma demanda especializada por
serviços de embalagem e transporte de obras de arte que tenha em seu portifólio experiência
na realização de mudança de acervos artísticos e culturais tendo como objetivo principal a
preservação das obras durante a transferência do acervo artístico e do mobiliário que o
acondiciona.    

2.1. Das informações referentes ao percurso do serviço de transporte das obras de arte:

2.1.1. Endereços de origem (locais de embalagem e coleta das obras):

a) Edifício Centro Empresarial Cidade Nova (Teleporto), localizado na Avenida Presidente
Vargas, nº 3131, 17º andar � Bairro Cidade Nova �, Rio de Janeiro/RJ.

45 (quarenta e cinco) obras de arte, em suportes diversos (telas, madeiras, quadros, 
objetos e esculturas).



03 (três) mapotecas de aço com 361 (trezentos e sessenta e um) obras em papel 
(desenhos, gravuras e xilogravuras).

b) COEC - Coordenação de Espaços Culturais (antigo Centro Técnico de Artes Cênicas) da
Funarte, localizado na Rua do Lavradio, nº 54 � Bairro da Lapa �, Rio de Janeiro/RJ.

02 (duas) obras (suporte em tela).

2.1.2. Endereços de destino:

a) Edifício Palácio Gustavo Capanema, localizado na Rua da Imprensa, nº 16, entre o 9º e 11º
andar � Centro �, Rio de Janeiro/RJ.

45 (quarenta e cinco) obras de arte, em suportes diversos (telas, madeiras, quadros, 
objetos e esculturas).
02 (duas) obras (suporte em tela).

) Museu Casa da Moeda, localizado na Praça da República, nº 26, Rio de Janeiro/RJ.b

03 (três) mapotecas de aço com 361 (trezentos e sessenta e um) obras em papel 
(desenhos, gravuras e xilogravuras).

A distância total percorrida para o transporte rodoviário do acervo artístico deverá ser de2.1.3. 

aproximadamente 8 km (oito quilômetros), conforme o Google Maps (serviço de pesquisa e
visualização de mapas e imagens de satélite da Terra).

Todos os endereços de origem e de destino estão estabelecidos nas imediações do Centro da
cidade do Rio de Janeiro, sendo o transporte efetuado no sistema porta a porta.

2.2. Da data da execução do serviço de transporte das obras de arte:

O serviço está inicialmente previsto para ser realizado durante o último quadrimestre do ano de
2024, no entanto, por conta de fatores diversos, a CONTRATADA deverá estar disponível para
executar o objeto desta contratação até o primeiro trimestre de 2025.

4.1. Requisitos para a embalagem e o acondicionamento das obras de arte

4.1.1. O acondicionamento, embalagem e transporte das obras de arte deverão ser executados
de acordo com as normas e princípios que regem o manuseio de acervos museológicos e



obras de arte. Todos os materiais, técnicas e ferramentas utilizadas na execução dessas
tarefas devem garantir a integridade física das obras de arte.

4.1.2. Acondicionar os objetos em Softpacking ou em caixas confeccionadas em compensado
imunizado, com revestimento interno em espuma, reforçadas e montadas com alças e sistema
de fechamento com parafusos auto-atarraxantes (conforme necessidade de cada obra).

4.1.3. Acondicionar os objetos de forma que a embalagem fique maior em cada dimensão de
no mínimo 10 centímetros em relação ao objeto a ser transportado.

4.1.4. Revestir o interior da caixa com material tipo placa de ethafoam ou espuma, modelando
a parte interna da caixa no formato da peça.

4.1.5. Embalar os objetos antes de ir para a caixa com material específico e adequado, tipo
papel glassine, algodão, papel neutro ou alcalino.

4.1.6. Fornecer todos os materiais para acondicionamento e embalagem das obras, tais como:
plástico bolha, papelão corrugado, papel graft, papel Glassin, papel filiset neutro, papel filiset
A4, placas de papelão duro ou cartão rígido, espuma polietileno expandido ethaphoan, folhas
de isopor, caixas de papelão, caixas de madeira para as unidades de transporte e fitas
adesivas transparentes e da marton, entre outros que se fizerem necessários.

4.1.7. Marcar as embalagens no exterior com instruções que facilitem o manuseio e indiquem a
fragilidade.

4.1.8. Sinalizar as embalagens respeitando as características físicas de cada acervo.

4.1.9. Verificar minuciosamente a embalagem a ser utilizada no transporte do acervo,
considerando sua fragilidade, importância e as condições climáticas requeridas por cada item.

4.1.10. Transportar o acervo mantendo o sigilo sobre os planos, programas, meios e rotas.

4.1.11. Climatizar o acervo em trânsito, para que ele permaneça nas mesmas condições do
local de guarda, checando-as em cada etapa do percurso.

4.2. Outros requisitos referentes ao transporte

4.2.1. Recolher e entregar o acervo transportado em dias, horários e locais indicados.

4.2.2 Transporte em veículos e equipamentos regularizados e adequados para o serviço. Com
todos os impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, relativos ao fornecimento do serviço,
inclusos.

4.2.3. A empresa deverá possuir reconhecida experiência e a comprovação deverá ser feita por
meio de, no mínimo, 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado devidamente identificadas, em nome do licitante, relativos
à execução de serviços com complexidade operacional equivalente ou superior à do objeto
licitado, para os quais os referidos serviços foram prestados, nos últimos 2 (dois) anos.

4.2.4. A empresa deverá apresentar Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de
Carga � RNTRC, emitido pela Agência Nacional de Transportes Terrestres � ANTT, em plena
validade.

4.2.5. Fornecimento de mão de obra especializada para embalagem do acervo, realizando
todas as atividades inerentes e exigidas, compreendendo: embalar, retirar, transportar,
descarregar, montar e entregar os bens nas mesmas condições do momento da retirada.



4.2.6. Fornecimento de todos os materiais necessários para o acondicionamento e embalagem
adequada (caixas de madeira, soft packing, papelão, plástico bolha, papel glassine, papel
seda, resma de seda, plástico bolha com TNT, placas de papelão, caixas de papelão, placas
de etafhoam, placas de espuma e fitas).

4.2.7. Fornecimento de mão de obra especializada para elaboração dos laudos de estados de
conservação das obras no local da saída e conferência no local da chegada.

4.2.8. Fornecimento de serviços de içamento das obras, quando não for possível a
movimentação das mesmas pelos espaços de circulação interna dos locais de saída e
chegada.

4.2.9. Transporte em veículos e equipamentos regularizados e adequados para o serviço,
utilizando veículo tipo baú fechado, equipado com proteção, acolchoado e armação de treliças
laterais para amarração, com todos os impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas,
relativos ao fornecimento do serviço, inclusos, e todos os custos de transporte, viagens,
alimentação e estadia de todos os funcionários, inclusos.

4.2.10. Sob nenhuma hipótese será admitido o aproveitamento de carga, devendo o veículo e a
equipe da Contratada ficarem exclusivamente disponibilizados para execução da transferência
do acervo.

4.2.11. Fornecimento de certificado ou apólice de seguro para cada bem a ser transportado ou
para o conjunto de bens, na modalidade �multirriscos ou all risks� e valor em moeda
conversível para realização do transporte.

4.2.12. Além das diretrizes de conservação para o transporte do referido acervo e os riscos
envolvidos na execução do objeto contratado aqui mencionados, aponta-se, ainda, atenção à:

a) em caso de chuva no dia previsto para o traslado do acervo o transporte deverá ser adiado
até que melhorem as condições climáticas e a equipe da Funarte autorize o retorno das
atividades de translado.

b) as condições climáticas para os dias previstos para traslado do acervo devem ser
monitoradas por meio do site: https://www.climatempo.com.br/previsao-do-tempo/cidade/321
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c) o caminhão utilizado no transporte das obras de arte deve estar em bom estado de
conservação, com baú de carga estanque e boa vedação. 

4.2.13. A CONTRATADA deverá prever todas as despesas como: pedágios, veículos para
deslocamento de mão de obra até o local do serviço, taxas, impostos, alimentação e qualquer
outro valor incidente no custo da viagem.

4.2.14. Diante das restrições para carga e descarga no perímetro onde estão localizados os
dois edifícios de destino, bem como os dois endereços de origem das obras, o horário do
traslado deverá ser pactuado entre as partes de acordo com as autorizações da prefeitura da
cidade do Rio de Janeiro à CONTRATADA.  

4.2.15. As condições das vias de trânsito por onde passará o caminhão devem ser checadas
com relação à possibilidade de realização de obras ou manobras junto a Prefeitura.



4.2.16. A CONTRATADA deverá apresentar os certificados: de Vistoria Mecânica contra
incêndios e qualidade de pneus do caminhão a ser utilizado no transporte das obras do acervo,
assim como o de Controle de Pragas atualizado. 

4.2.17. A Funarte não deverá arcar ou reembolsar qualquer valor que não esteja previsto nesta
contratação.

4.2.18. Uma linha de transmissão, deverá ser mantida entre a equipe do caminhão e as
equipes da Funarte.

4.2.19. Caberá a CONTRATADA responsabilizar-se pelo sigilo e segurança das informações
dos documentos referentes às obras de arte sob sua guarda temporária.

4.2.20. A prestação deste serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

4.2.21. Havendo necessidade de desmontar as 3 (três) mapotecas para o transporte, as
mesmas deverão ser remontadas no local de destino.  

Diante da necessidade já exposta no item 2 deste ETP e tendo em consideração a descrição
do objeto e requisitos técnicos para o transporte de obras de arte que garanta a segurança e a
integridade do patrimônio artísticos da Fundação Nacional de Arte ao seu local de destino, foi
executada pesquisa de preços em órgãos da Administração Pública, no site Painel de Preços
(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/) e complementarmente no Portal de Compras
(https://www.gov.br /compras/ptbr) a fim de verificar a existência de contratações que
englobassem a prestação de serviços de transporte de obra de arte. Por tratar-se de serviço de
característica singular, devido ao seu escopo, não foi possível identificar registros de
contratações similares na Administração Pública no âmbito da pretensa contratação.

Vale ressaltar que a prestação de serviço de transporte de acervos artísticos é uma
caraterística pouco comum na Administração Púbica, praticamente inviabilizando a aplicação
dos parâmetros de pesquisas oficiais do governo.

Priorizou-se, desta forma, o levantamento de mercado com fundamento na pesquisa direta aos
fornecedores, principalmente em relação às empresas que tenham finalidade específica
relacionada ao transporte de obras de arte e acervos artísticos ou que tenham expertise e
tradição no mercado de transporte rodoviário em geral, tendo também no seu portfólio o
oferecimento de serviço de transporte de obras de arte.

Espera-se realizar a contratação de empresa com expertise na realização de embalagem e
transporte de obras de arte, dentro do prazo indicado pela contratante, garantindo a integridade
dos bens de propriedade da Funarte, durante a movimentação dos mesmos, tanto da Rua do
Lavradio, nº 54, bem como do prédio Teleporto � Av. Presidente Vargas, nº 3131, para o



Edifício Palácio Gustavo Capanema, localizado na Rua da Imprensa, n° 16, e para o Museu
Casa da Moeda � situado na Praça da República, nº 26. Todos os locais mencionados estão
no Centro do Rio de Janeiro ou nas proximidades do mesmo.

Após a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar deve ser confeccionado o Mapa de Riscos
da aquisição, de maneira a ponderar e mitigar os riscos implícitos no objeto pleiteado, tanto na
fase de planejamento quanto na fase de gestão do contrato; o Termo de Referência; o Edital
com seus respectivos anexos facilitando a visualização por parte dos licitantes interessados
das obrigações implícitas na participação do certame; e posteriormente assinatura do contrato
e início da prestação dos serviços.

Contratação de uma única empresa que deverá acondicionar, embalar e transportar o
patrimônio artístico composto por 408 (quatrocentos e oito) obras de artes visuais, em suportes
variados, sendo, 47 distribuídas em (pinturas, fotografias, telas, gravuras, esculturas e objetos)
e 361 em papel (desenhos, gravuras, xilogravuras e fotografias), que se encontram sem
molduras, devidamente acondicionadas em 03 (três) mapotecas, as quais deverão ser
transportadas e remontadas no Museu Casa da Moeda.

As especificações do patrimônio artístico podem ser visualizadas no documento �Anexo I�
deste Estudo Técnico Preliminar.

O preço estimado da contratação é de R$ 77.890,00 (setenta e sete mil e oitocentos e

noventa reais).

É importante destacar que a pesquisa de preço foi realizada em consonância com os preceitos
do Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação da Advocacia Geral da
União � AGU (https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/instrumento-de-

), conforme Nota Técnica nºpadronizacao-dos-procedimento-de-contratacao-agu-fev-2024.pdf
01 (SEI nº 2223519).

Tendo em vista os objetivos de preservar a integridade do patrimônio artístico transportado, de
zelar pela segurança e de evitar a possibilidade de atraso na execução do transporte, o serviço
será executado por uma única empresa, inviabilizando assim seu parcelamento.

Não haverá necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilização
dos serviços pretendidos.



A pretendida contratação está alinhada às necessidades administrativas e o planejamento
estratégico da instituição uma vez que a contratação visa atender às necessidades de
mudança física do prédio Teleporto (com salas alugadas à Funarte) para o edifício Palácio
Gustavo Capanema e para o Museu Casa da Moeda (prédios públicos). Também como forma
de atender às necessidades da Funarte no que se refere em ter seu acervo de obras de artes
visuais em locais adequados para seu armazenamento e futura disponibilidade ao público,
cumprindo com a sua função social, a promoção da cidadania, a valorização e preservação do
patrimônio artístico e cultural brasileiro.

Em suma, a contratação de empresa especializada em acondicionamento, embalagem e
transporte de obras de arte com comprovada experiência no mercado, objeto do presente
Estudo Técnico Preliminar/ETP tem por finalidade, dar cumprimento à mudança física da
Funarte para local adequado para atividades artísticas e culturais, como forma de cumprir sua
missão institucional, bem como garantir a democratização do acesso à arte brasileira. 

Não há histórico de contratação anterior com o mesmo objeto pela a Diretoria de Artes Visuais,
transporte do patrimônio artístico da Funarte, das 408 (quatrocentas e oito) obras de arte e das
3 (três) mapotecas.

13.1. Mudança física do referido patrimônio artístico para locais apropriados, prédios
vinculados à Administração Pública.

13.2. Preservação do acervo de artes visuais da Funarte.

13.3. Concentração de parte do acervo no mesmo local onde funcionará a administração da
Instituição.

13.4. Propiciar a interação desse acervo com estudantes, professores, artistas, pesquisadores,
etc.

13.5. Uma vez que as obras têm por destino o Palácio Gustavo Capanema e o Museu Casa da
Moeda, elas estarão em um ambiente alinhado ao propósito maior de garantir, sobremaneira, a
acessibilidade do público em geral a esse patrimônio artístico nacional.

14.1. Será designado um ou mais fiscais para acompanhar a execução do serviço, atuando em
todas as etapas necessárias para que o seu desenvolvimento ocorra de forma satisfatória e
com segurança.



14.2. Os servidores envolvidos na fiscalização do contrato serão auxiliados por profissionais
técnicos, escolhidos pela Diretoria de Artes Visuais (DAV), que serão responsáveis e
acompanharão algumas etapas dos serviços executados pela empresa contratada, atuando
principalmente no acondicionamento das obras de arte no local de destino.

14.3. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.4. Facilitar os acessos para a realização dos serviços.

14.5. Convocar reuniões com a empresa ou responsável técnico contratado.

14.6. Caso seja necessário, negociar a substituição ou a redefinição de parte dos serviços,
sem que o objeto da contratação seja alterado.

14.7. Ter uma linha de comunicação célere para dirimir prontamente as dúvidas operacionais
formuladas pela empresa contratada (instalações, equipamentos, pessoal etc.).

15.1. Previamente, a equipe de planejamento deste Estudo Técnico Preliminar não identificou
relevantes impactos ambientes que possam ser ocasionados por conta da execução deste
serviço. No entanto, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que traz em
seu artigo 5º um rol de princípios que devem nortear as contratações e as licitações públicas,
sendo bastante relevante mencionar o princípio do desenvolvimento nacional sustentável, a
empresa contratada deverá na medida do possível assumir práticas de sustentabilidade,
principalmente as ambientais.

15.2. A contratada deverá cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental registrados no art.
6º da , entre os quais: fornecer aosInstrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010
empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços, e respeitar as Normas Brasileiras � NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

15.3. A empresa contratada deverá priorizar a utilização de materiais menos perigosos,
duráveis, certificados, recicláveis e/ou reutilizáveis e de produção de origem local. Também
deverá utilizar tintas à base de água, livre de compostos orgânicos voláteis, sem pigmentos à
base de metais pesados, fungicidas sintéticos ou derivados de petróleo.

15.4. A contratada deverá realizar o recolhimento de todos os resíduos recicláveis descartados,
de forma seletiva, em observância ao Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022.

Considerando o resultado dos estudos aqui apresentados, foram constatadas a contratação de
serviços similares realizados para atendimento de demandas de instituições públicas federais,



estaduais e municipais e de espaços culturais privados. Desse modo, considerou-se viável e
segura a contratação de empresa especializada nesse tipo de serviço, tendo em vista que há
no mercado empresas com experiência no transporte de acervos de obras de arte. 
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